
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.778  45Quinta-feira, 11 DE ABRIL DE 2024

OBJETIVO: Visita a associações e famílias para verificar e conhecer o plan-
tio de cada agricultor para posterior, possível, fornecimento de sementes e 
insumos e também visitar a UAGRO de Salvaterra e fiscalização do maqui-
nário pertencente a esta SEDAP.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 19/04/2024 4,5 R$ 308,84 R$ 1.389,78

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 337/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e
Considerando Decreto Estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE: Conceder Diárias ao servidor Carlos Alberto Moreira da Silva, 
Cargo Coordenador. Matrícula 5771617, Lotação Capanema, com: DESTI-
NO: Belém/Pa
OBJETIVO: Realizar revisão do Veículo OROCH, plac RXB 4897

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 17/04/2024 2,5 R$ 308,84 R$ 772,10

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 338/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e
Considerando Decreto Estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE: Conceder Diárias ao servidor Ernestino Da Silva Fonseca, Cargo 
Téc. agrícola Matrícula 27708, Lotação Marabá, com: DESTINO: Piçarra/Pa
OBJETIVO: Participar junto a equipe do IDEFLOR.Bio - ER Carajás de Ma-
rabá, visando apoio técnico na montagem de viveiro e na capacitação para 
produção de mudas no município de Piçarra/PA.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 19/04/2024 4,5 R$ 308,84 R$ 1.389,78

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 339/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e
Considerando Decreto Estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE: Conceder Diárias ao servidor Layene Everton de Oliveira. , Car-
go Supervisora Regional Matrícula 5945909, Lotação Paragominas, com: 
DESTINO: Mãe do Rio e Aurora do Pará/Pa
OBJETIVO: organização do dia de campo promovido pela SEDAP em par-
ceria com a secretaria de Agricultura municipal no município de Mãe do 
Rio (18) e em Aurora do Pará (19) resultante das vitrines tecnológicas 
implantadas em 2023.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 19/04/2024 4,5 R$ 308,84 R$ 1.389,78

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 341/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e
Considerando Decreto Estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE: Conceder Diárias ao servidor Mauricio Miranda do Nascimento. , 
Cargo Coordenador Regional Matrícula 57191882, Lotação Altamira, com: 
DESTINO: Belém/Pa
OBJETIVO: Reunir com Secretario de Estado, com, Diretor da DAFI e coorde-
nador das regionais para tratar de assuntos referentes a esta Regional Xingu.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 19/04/2024 4,5 R$ 308,84 R$ 1.389,78

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 342/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e
Considerando Decreto Estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE: Conceder Diárias ao servidor Roberto Merencio Panza Siquei-
ra. , Cargo Assessor Matrícula 6402902/1, Lotação Altamira, com: DES-
TINO: Belém/Pa
OBJETIVO: Assessorar Coordenador Regional nas reuniões com Secretario 
de Estado, com, Diretor da DAFI e coordenador das regionais para tratar 
de assuntos referentes a esta regional.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
15 a 19/04/2024 4,5 R$ 308,84 R$ 1.389,78

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP

Protocolo: 1061007
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 – SEDAP
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SE-
DAP, através de seu Agente de Contratação LUIZ FERNANDO SOUZA LOBA-
TO, designado pela Portaria n° 046 , publicada no DOE de 20 de Fevereiro 
de 2024, comunica que realizará processo de credenciamento prévio de 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) , conforme abaixo:
OBJETO: Constitui-se objeto do presente Edital o Credenciamento prévio 
de Organizações da Sociedade Civil (OSC) que trabalhem no ramo de ATER 
formação e capacitação, de produtores rurais e comunidades tradicionais, 
para celebração de parcerias através de termo de fomento e colaboração, 
mediante demanda estatal e parlamentar, no intuito de melhoria da qua-
lidade de vida familiar do público a ser atendido tendo como princípio o 
desenvolvimento rural sustentável, como respeito ao meio ambiente, a 
vocação e a cultura local conforme condições, exigências, especificações 
estabelecidas em Edital 
DATA DE ABERTURA: DIA 11 DE ABRIL DE 2024, AS 10h00min (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA/DF).
PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: A documentação deverá ser en-
tregue por via digital ou física para abertura do processo, remetida ao 
endereço eletrônico da SEDAP credenciamento.osc.sedap@gmail.com , ou 
entregue no protocolo destinado a Diretoria de Administração e Finanças-
DAFI, no endereço da sede, sito à Tv. do Chaco, 2232 - Marco, Belém - PA, 
66093-542, conforme Anexo II deste Edital.
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: A partir da disponibilização do Edital na 
Imprensa Oficial – DOE e no COMPRASPARÁ, de 11/04/202 até às 17h do 
dia 10/07/2024 (horário de Brasília/DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRAS GOVERNAMENTAIS, no endereço www.gov.br/compras 
e no Portal Eletrônico de Compras do Governo do Estado do Pará – COM-
PRASPARÁ, no endereço www.compraspara.pa.gov.br , bem como, me-
diante solicitação ao e-mail funcional desta CPL: cpl.sedap.pa@gmail.com
Luiz Fernando Souza Lobato
Agente de Contratação/SEDAP

Protocolo: 1061010
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 299, DE 10 DE ABRIL DE 2024
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o Patrimônio Público 
do Particular;
CONSIDERANDO que o ITERPA, através da PORTARIA Nº 1.381, de 10 de 
dezembro de 2012, publicada no DOE Edição nº 32.327, de 28 de janeiro 
de 2013, ARRECADOU a área de Terras denominada GLEBA TRACUATEUA 
1, localizada no Município de Tracuateua, com área de 4.454,8904 ha, 
a qual foi Matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
Goianésia do Pará sob o nº 11100, Livro nº 02-AI, Folha nº 07;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes técnicos, na área da GLEBA 
TRACUATEUA 1, a fim adequar a mesma ao Limite Municipal Consolidado 
pelo ITERPA;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA nº 2010/128814.
RESOLVE:
I – RETIFICAR a área da GLEBA TRACUATEUA 1, localizada no Município de 
Tracuateua, para uma área de 5. 685,2340 ha (cinco mil seiscentos e oi-
tenta e cinco hectares, vinte e três ares e quarenta centiares) com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Partindo do mar-
co M-001, de coordenada N = 9.880.857,12m e E = 292.629,33m; deste, 
segue pelo Limite Municipal (IBGE consolidado ITERPA) entre Tracuateua e 
Bragança, com a seguinte distância 3,92 m e azimute plano 166°44’34” até 
o marco M-002, de coordenada N = 9.880.853,30m e E = 292.630,23m; 


